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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

EXTRATO 

 

Extrato do Termo de Fomento n.° 002/2023 

Partes: Prefeitura Municipal de Pitimbu e a Senhora Ingrid 
Iohanna Carneiro de Moura (Banda Marcial Adeilda Braz) 

Objeto: O objeto deste Termo de Fomento cinge-se a fornecer a 
BANDA MARCIAL ADEILDA BRAZ, uma contribuição 
financeira com o objetivo de manter a referida agremiação para 
a realização do evento do 7 de setembro no Município de 
Pitimbu. 
 
Dotação Orçamentária: 02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
02040.13.392.2040.2432 – Concessão de Incent.P/Resgate dos 

Movim. Culturais 
02040.13.392.2040.2436 – Apoio à Execução de Proj. Artísticos 
e Culturais 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93; Lei de Diretrizes orçamentárias 
(LDO) em vigor; Lei n.° 13.019/2014; Instrução Normativa STN 
n.° 01/1997. 

Vigência: da data da assinatura até 31/12/2023 

Data da Assinatura: 18/08/2023 

 

 
 

Adelma Crisovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

EXTRATO 

 

Extrato do Termo de Fomento n.° 004/2023 

Partes: Prefeitura Municipal de Pitimbu e a Senhora Miriam Mota 
Do Nascimento (Banda Manancial De Luz) 
 
Objeto: O objeto deste Termo de Fomento cinge-se a fornecer a 
BANDA MANANCIAL DE LUZ, uma contribuição financeira com 
o objetivo de manter a referida agremiação para a realização do 
evento do 7 de setembro no Município de Pitimbu. 
 
Dotação Orçamentária: 02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
02040.13.392.2040.2432 – Concessão de Incent.P/Resgate dos 
Movim. Culturais 
02040.13.392.2040.2436 – Apoio à Execução de Proj. Artísticos 
e Culturais 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93; Lei de Diretrizes orçamentárias 
(LDO) em vigor; Lei n.° 13.019/2014; Instrução Normativa STN 
n.° 01/1997. 

Vigência: da data da assinatura até 31/12/2023 
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Data da Assinatura: 18/08/2023 

 

 
 

Adelma Crisovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

 

 

EXTRATO 

 

Extrato do Termo de Fomento n.° 005/2023 

Partes: Prefeitura Municipal de Pitimbu e a Senhora Edna Da 
Silva Regis (Banda Fanfarra Independente 22 De Dezembro) 
 
Objeto: O objeto deste Termo de Fomento cinge-se a fornecer a 
BANDA FANFARRA INDEPENDENTE 22 DE DEZEMBRO, uma 
contribuição financeira com o objetivo de manter a referida 
agremiação para a realização do evento do 7 de setembro no 
Município de Pitimbu. 
 
Dotação Orçamentária: 02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
02040.13.392.2040.2432 – Concessão de Incent.P/Resgate dos 
Movim. Culturais 
02040.13.392.2040.2436 – Apoio à Execução de Proj. Artísticos 
e Culturais 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93; Lei de Diretrizes orçamentárias 
(LDO) em vigor; Lei n.° 13.019/2014; Instrução Normativa STN 
n.° 01/1997. 

Vigência: da data da assinatura até 31/12/2023 

Data da Assinatura: 18/08/2023 

 

 
 

Adelma Crisovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

-------------- FIM DA EDIÇÃO ------------- 

 

 

 


